
 

 

 AO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO T, ANEXO II 
6º ANDAR, SALA 621  
BAIRRO ZONA CÍVICO ADMINISTRATIVA 
BRASÍLIA/DF 
 

REF: NOTA TÉCNICA Nº 32/2023/DIATA/CGAE/SAA/SE/MJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08004.001044/2022-42 

 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 03/2023 

Interessado: COORDENAÇÃO-GERAL DE ARQUITETURA E ENGENHARIA (CGAE) 
 

Prezados senhores, em resposta à nota técnica acima mencionada, venho relatar que: 

 

Sobre o valor exequível no item 2.2 - Quanto à exequibilidade dos preços ofertados: 

2.2.3. Deste modo, recomenda-se diligenciar a empresa para que apresente 
uma documentação que comprove a exequibilidade do preço ofertado para 
os itens 2, 12, 34, 45 e 49, em conformidade com as legislações vigentes. 

 

Após vistoria realizada no dia 23 de março de 2023 conforme Declaração de Vistoria 
assinada e anexada à habilitação no sistema ComprasNet, nosso departamento técnico 
analisou todas as dificuldades e materiais a serem empregados para o certame acima. 

Constatamos que temos em nosso pátio estoque de uma grande parte dos materiais 
a serem empregados neste Ministério e, além disso, conseguimos um bom desconto com 
nossos fornecedores para a realização destes serviços. Estamos cientes dos valores ofertados 
e nossa empresa está à disposição para visita técnica a qualquer momento desta 
Coordenação. 

 

Sobre a qualificação técnica - 2.4. Quanto à qualificação técnica: 

Tabela 2 - Análise do subitem 9.11.1.1 

Item 2 – O atestado técnico a ser analisado é o Capacidade técnica SVC - torre A - 
80mm conforme notas fiscais n° 000.002.464 e 000.002.500 em anexo  

Item 4 – O atestado técnico a ser analisado é o Capacidade técnica SVC - torre A - 
80mm conforme notas fiscais n° 000.002.464 e 000.002.500 em anexo 

Item 5 – O atestado técnico a ser analisado é o Capacidade técnica Fazenda - 60mm 
conforme notas fiscais em anexo (o item a ser analisado é a divisória padrão E2) 



 

 

 NF n° 428 emitida no dia 21/07/1999 

NF n° 690 emitida no dia 09/09/1999 

NF n° 773 emitida no dia 20/01/2000 

NF n° 621 emitida no dia 07/12/2000 

NF n° 951 emitida no dia 11/12/2000 

NF n° 952 emitida no dia 11/12/2000 

NF n° 955 emitida no dia 11/12/2000 

NF n° 961 emitida no dia 21/12/2000 

NF n° 1053 emitida no dia 06/04/2001 

NF n° 681 emitida no dia 11/04/2001 

NF n° 693 emitida no dia 11/04/2001 

NF n° 1062 emitida no dia 20/04/2001 

 

Sobre a experiência de três anos encaminhamos em anexo contrato celebrado com 
o Ministério da Fazenda Processo n° 10166.015628/97-59 juntamente com seus aditivos nos 
períodos de 24/06/1998, 06/11/1998, 21/12/1998, 25/03/1999, 06/12/1999 e 21/12/2000, 
além de atestados complementares do Ministério da Fazenda nos anos de 2005 e 2013. 

 

No mais, nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas relacionado a esta 
Diligência. 

 

 

Taguatinga – DF, 06 de abril de 2023 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Paulo Afonso Meira 

 

 

 


